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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO JEQUIEENSE A ELSON JOSÉ VITÓRINO MACEDO.  
A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que determina o Regimento Interno no seu artigo 150.
Decreta:

Art. 1º. Fica concedido o título de cidadão jequieense ao Sr. Elson José Vitorino Macêdo
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogando qualquer disposição contrária.

Sala das Comissões, 21 de agosto de 2023.
                                      GILVAN SOUZA SANTANA

                                           SOLDADO GILVAN

                                                VEREADOR

Elson José Vitorino Macedo, mais conhecido por (PIO), nasceu na cidade de Campina Grande /PB no dia 01 de janeiro de 1965, filho de Emilio Garcia de Macedo comerciante e da Sra. Maria do Carmo de Macedo, do lar. No ano de 1966, mudaram-se para a cidade de Jequié na Bahia, estando Elson com apenas 1 (um) ano de idade. 

Estudou nas seguintes escolas da rede municipal de Jequié durante a sua infância, Escola Municipal Ademar Vieira e posteriormente, na Escola João Cordeiro. 
Seguindo os passos do pai, Elson iniciou sua vida como comerciante, em seguida, entrou nos ramos de alimentos, sendo proprietário de Restaurante e, posteriormente, atuou como comerciante, onde teria aberto uma loja de moveis.  

Apaixona-se pela cidade de Jequié e decide fixar residência, onde conhece Josélia Maria dos Santos, com quem se encontra casado há 38 anos, residindo em Jequié no Bairro Joaquim Romão nesta cidade. 

Pio é uma figura muito conhecida na cidade de Jequié, principalmente no Bairro Joaquim Romão onde ele reside, tendo como marca principal a alegria, o trabalho e o respeito ao próximo.  
Dê ciência desse Título de cidadão Jequieense ao homenageado e sua família.                  
Sala das Sessões, 21 de agosto de 2023.

GILVAN SOUZA SANTANA
(SOLDADO GILVAN)
VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ


APROVADO


Unanimidade





___Votos contra : Votos a favor:___�Sala das Sessões em ____/___/___











Presidente


 











Atendido





Of.  n.º __________________





Em: ____/________/_____
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